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ESTADO DA PARAÍBA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE MARIZÓPOLIS 

GABINETE DO PREFEITO 
 

 

DECRETO N.º 037, DE 24 DE OUTUBRO DE 2024. 
 
 
DECRETA PONTO FACULTATIVO NO DIA 28 DE OUTUBRO EM 
HOMENAGEM AO DIA DO SERVIDOR PÚBLICO.   
 
 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE MARIZÓPOLIS, ESTADO DA PARAÍBA, no uso de 
suas atribuições constitucionais e legais, e,  

 
CONSIDERANDO que no dia 28 de outubro é comemorado o dia do servidor público;   
 
CONSIDERANDO a importância de a Administração Pública Municipal em proporcionar 

aos seus servidores a comemoração do Dia do Servidor Público; 
 

DECRETA:  
 

Art. 1º. Fica decretado Ponto Facultativo no dia 28/10/2024 (segunda-feira) em 
homenagem ao Dia do Servidor Público, nas repartições públicas diretas e indiretamente ligadas 
ao Município de Marizópolis-PB. 

 
Art. 2º. Os serviços essenciais como segurança patrimonial, coleta de lixo e serviços 

emergenciais em saúde, deverão ser mantidos normalmente. 
 
Art. 3º. Este Decreto entra em vigor na data da sua publicação. 

 
Marizópolis-PB, 24 de outubro de 2024. 
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